
INDICAÇÃO Nº 43/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja  instalado  uma plataforma no  lago  do  Parque Ecológico,  para  a 
realização  de  tanque  batismal  cerimoniais,  esta  plataforma  seria  um  local  especial  e 
tranquilo onde as pessoas poderiam fazer suas cerimônias de acordo com suas crenças 
religiosas.

Esta iniciativa seria uma maneira de promover a inclusão e respeito à diversidade 
religiosa,  além de  valorizar  ainda  mais  o  Parque  Ecológico,  como um local  de  encontro  e 
celebração para a comunidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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